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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÀO PAULO

INDICAÇÃO N° 145/2020

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, que em conjunto com a Diretoria de obras, 
providencie a pavimentação asfáltica no loteamento do Vieiras em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Taí solicitação tem como objetivo atender o anseio de diversos munícipes lindoianos 
que utilizam o locai para se deslocar para suas residências.

Insta salientar, que realização desta benfeitoria, irá proporcionar mais segurança e 
conforto para nossos munícipes e turistas, que utilizam o local.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Ademir Domingos do Couto BRUNO FISCHER TARDELU
Vereador Vereador 2° Secretário

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice - Presidente

Marcelo Bueno Loiola 
Presidente da Câmara

Rivaldo Ferreira Martins 
Vereador
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